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A DOUTORA CÁTHIA REJANE
PORTELA MARTINS, JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE BURITI
BRAVO, NESTE ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
 

CONSIDERANDO, que a Lei do Município de Buriti Bravo Nº 432 de 12

de maio de 2005, considera feriado municipal o dia 10 de março em

homenagem ao dia do assassinato do Prefeito da Cidade de Buriti Bravo

João Henrique Borges Leocádio.
 

RESOLVE:
 

Artigo 1.º Suspender os trabalhos forenses da Comarca

de Buriti Bravo no dia 10 de março do corrente ano.
 

Artigo 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
 

Dê-se ciência. Publique-se e Cumpra-se.
 

Gabinete da Juíza de Direito Titular da Comarca de Buriti

Bravo, aos 06 dias do mês de março de dois mil e vinte e três

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça
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CATHIA REJANE PORTELA MARTINS
Diretora do Fórum da Comarca de Buriti Bravo - Inicial

Vara Única de Buriti Bravo
Matrícula 188896
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